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IMUNIDADE TRIBUTARIA - CONTRATO CELEBRADO COM ES
TADO - EMENDA CONSTITUCIONAL N.0 5 

- É devido o impôsto do sêlo nos contratos celebrados por par
ticulares (om o Estado da Guanabara. 

Interpretação da Emenda Constitucional n.O 5. 

MINISTmIO DA FAZENDA 
PROCESSO li.O 20!).276-63 

PARECER 

ECISA - Engenharia, Comércio e 
Indústria S. A., com sede nesta cida
de, à rua Senador Dantas, n" 74, 12-
andar consulta sôbre incidência do im
põstO do sêlo eq!, contratos celebrados 
com o Estado da Guanabara, cujaS fo
tocópias acompanham o processo. 

.. 
2. Esta Recebedoria, em face do pro

nunciamento da. Diretoria das Rendas 
Internas no processo n" 4.487-63 e, do 
despacho ministerial, publicado no Diá
rio OliciDl de 22 de maio do ano em 
C\Jl'SO., fls. 4.639, vem decidindo pela 
incidência do impôsto do sêlo, nos ca
sos que a consulta objetiva. 

3. A nova redação dada ao art. 15, § 
&, da Constituição federal pela Emen
da no 5 de outubro de 1961, publicada 
no Diórrio Oficial de 22 de novembro 
do mesmo ano, retirou a proteção cons
tituciODaI contmda pelo dispositivo ci
tado Dão mais havendo corno invoca.r-ee 
Q. im1Dlidade tributária nos atos e con
trat<J8 celebrados com a Upião, Esta
dos e Municipios. 

4. O Estado-membro, ~ vi do art. 
31, inci$> V, letra a, da Lei Maior está 
des:>nerado de qualquer tributação. 
Aplicar-se-á portanto, nos atos atos ou 
contratos com êle celebrados, o dispos
to no art. 20, § 3·, das Nonnas Gerais 
da vigent~ Consolidação das Leis do 
ImpôstQ de Sêlo (Decreto 45.421, de 
1959). 

5. Sôbre' os contratos ns. 30, 31 e 
32 de 1963, incidirá o impOsto do sêlo 
do art. 18 da Tabela, combinado com 
o 'Brl- 4 das Nonnas Gerais da CLlS, 
conforme discriIninaÇão que se segue: 

Contrato n" 30-63 

Valor ..•... 
CauçãQ .... 

24.455.227,60 
. 34'O.<WO,00 

Total ............ .. 

Contrato D9 31-63 

Valor ..... . 
Caução ... . 

31.103.189,60 
415.000,00 

Total .............. . 

Contrato n" 32-t3 

Valor ..... . 
Caução ... . 

30.410.189,60 
415.000,00 

Total ............. .. 

sêlo 
Cr$ 

195.648,l)() 
2;720,00 

198.368,00 • 

Sê!o 
Cr$ 

248.832,00 
3.320,00 

252.152,00 

Sêlo 
Cr$ 

243.288,00 
3.320,00 

246.608,00 

6. Responda-se nesse sentido. 

7. Publique-«, dê-S>eo ciência e inti
me-se a consulente a recolher as im
portâncias devidas, no total de Cr$ " 
697.128,00, no prazo de oito (8) ~as, 

assegurado o direito de recurso à 2· 
Câmara do 20 Conselho de Contribuiri
tes, no prazo de vinte (20) dias úteis, 
observadas as formalidades do Decreto
Lei n~ 607-38. 




